
       Câmara Municipal de 

Jaguariúna 
                  Estado de São Paulo 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º  178 /2026 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja encaminhado 

oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua Excelência, para que 

o “Programa Anjo da Guarda da Mulher” instituído através da Lei 2455/2017, seja 

retomado. 

JUSTIFICATIVA 

A lei 2455/2017 instituiu a Ação da Patrulha Maria da Penha e o Programa "Anjo 

da Guarda da Mulher", com vistas à proteção de mulheres em situação de violência 

doméstica, por meio da atuação preventiva e comunitária da Guarda Municipal de Jaguariúna. 

Uma das ações do Programa "Anjo da Guarda da Mulher" a ser retomado consiste 

no que está estabelecido no artigo 6º, inciso II da referida Lei, que estabelece a seguinte ação: 

Gerenciamento das visitas domiciliares a serem realizadas periodicamente pela Guarda 

Municipal de Jaguariúna nas residências e imediações das moradias das vítimas que 

estão protegidas pelas medidas restritivas, acompanhando o cumprimento das 

medidas protetivas aplicadas pelo Poder Judiciário. 

Uma das medidas mais eficazes no combate à violência doméstica é a utilização 

de tornozeleira eletrônica para monitoramento do agressor, aliada às visitas domiciliares 

realizadas pela Guarda Municipal. Essas ações contribuem para manter o agressor afastado 

da vítima, ampliar a fiscalização do cumprimento das medidas protetivas e proporcionar maior 

segurança às mulheres em situação de vulnerabilidade. 

Assim, esse acompanhamento mais próximo trará maior segurança, efetividade 

no cumprimento das medidas protetivas e mais proteção às mulheres em situação de violência 

doméstica. 

GVGMNR, 22 de maio de 2026. 
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